
INDICAÇÃO Nº 
1001
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias para a implantação de uma unidade do POUPATEMPO no Município de Jaboticabal.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Poupatempo é um projeto do Governo do Estado de São Paulo que oferece em um mesmo espaço diversos serviços de utilidade pública, agilizando o atendimento e descomplicando o funcionamento de órgãos do Estado, é de extrema urgência e importância para a população de Jaboticabal, contar com a implantação de um posto POUPATEMPO em seu município.


Jaboticabal conta com uma população de 70.853, de acordo com o último Censo, ou seja, é grande o número de pessoas que dependem da desburocratização dos serviços, além de melhorias no atendimento pessoal, dinamismo e agilidade na solução dos problemas apresentados, não se esquecendo da população dos municípios vizinhos que também serão beneficiados com os serviços desta unidade.  

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para viabilizar estudos com urgência para atendimento imediato do indicado, proporcionando facilidades aos moradores do município de Jaboticabal e região, no que se refere aos serviços de utilidade pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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